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COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 01/26 
Processo Administrativo nº: 01/2025 

Ata de Registro de Preços nº: 034/2025 

Fornecedor: Ederson Antônio Almeida 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado para apurar a ocorrência de fato ensejador de sanção administrativa 

aplicada ao fornecedor acima identificado, consistente em penalidade prevista no art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

Conforme consta dos autos, foi assegurado ao interessado o exercício do contraditório e da ampla defesa, mediante regular 

notificação, apresentação de defesa e análise pela autoridade competente. 

A sanção aplicada consiste em impedimento de licitar e contratar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, a aplicação das referidas sanções acarreta restrição à participação do 

fornecedor em contratações públicas, seja no âmbito do ente federativo ou em todos os entes, conforme o caso.  

Além disso, conforme previsto no Regulamento Municipal (Decreto nº 4.650/2024) e no instrumento convocatório, o 

fornecedor que sofrer tais sanções poderá ter seu registro cancelado, mediante despacho da Administração Pública 

gerenciadora, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

No caso concreto, verifica-se que: 

• a sanção foi regularmente aplicada em processo administrativo próprio;  

• houve observância do devido processo legal;  

• a penalidade possui efeitos incompatíveis com a manutenção do registro de preços ativo.  

Dessa forma, a manutenção do fornecedor na Ata de Registro de Preços mostra-se incompatível com o interesse público e 

com o regime jurídico das contratações administrativas. 

 

III – DECISÃO 

Diante do exposto, com fundamento no art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 

4.650/2024 DETERMINO o CANCELAMENTO do registro do fornecedor Ederson Antônio Almeida na Ata de Registro de 

Preços nº 34/2025. 

 

IV – PROVIDÊNCIAS 

1. Proceda-se à anotação do cancelamento nos sistemas competentes;  

2. Notifique-se o fornecedor acerca da presente decisão;  

3. Avalie-se a convocação dos demais classificados, nos termos da legislação aplicável;  

4. Publique-se o presente despacho, para fins de transparência.  

 

Socorro/SP, 23 de março de 2026. 

 

MARCOS DONIZETTI DE TOLEDO 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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CONSERVATÓRIO MUNICIPAL 
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